
 
 

 
 

EDITAL DE DESIGNAÇÃO Nº  05/2026  

 

 

MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO, Presidente da Câmara Municipal de 

Palmital, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos termos do 

artigo 102 do Regimento Interno,  

 

 

F a z  S a b e r  que fica designado para a  ORDEM DO DIA  da próxima  sessão  

ordinária   a   realizar-se  no  dia 06 DE ABRIL DE 2026  às  19:30  horas,   o que se segue: 

 

 

O R D E M   D O  D I A 

 

 

1. VETO TOTAL Nº 04/2026, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, AO PROJETO DE LEI 

Nº 06/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR ALESSANDRO ROGÉRIO ALVES PRADO 

PIRES, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TATUAGENS PARA PESSOAS QUE 

TIVERAM CÂNCER DE MAMA OU QUE POSSUEM CICATRIZES RESULTANTES DO 

TRATAMENTO, CICATRIZES CAUSADAS POR ACIDENTES E OU CIRURGIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (A visualização da íntegra do Veto, tais como análise jurídica e 

parecer, poderá ocorrer mediante acesso ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 8/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR HOMERO MARQUES FILHO, 

QUE INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

PALMITAL O “FESTIVAL DE TALENTOS PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA – TEA”. (A visualização da íntegra do Projeto, tais como análise 

jurídica e pareceres, poderá ocorrer mediante acesso ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

3. PROJETO DE LEI Nº 11/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR, HOMERO MARQUES 

FILHO, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FORNECER PROTETORES 

AURICULARES PARA CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO DE PALMITAL. (A visualização da íntegra do Projeto, tais 
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como análise jurídica e pareceres, poderá ocorrer mediante acesso ao site 

www.palmital.sp.leg.br); 

 

4. PROJETO DE LEI Nº 12/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR MIGUEL GUSTAVO 

FIGUEIREDO BUENO, QUE DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE ABAFADORES 

DE RUÍDOS PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E 

OUTRAS CONDIÇÕES COM HIPERSENSIBILIDADE AUDITIVA, NOS ESPAÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PALMITAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (A 

visualização da íntegra do Projeto, tais como análise jurídica e pareceres, poderá ocorrer 

mediante acesso ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

5. PROJETO DE LEI Nº 13/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR LUÍS ANTÔNIO DE 

CASTRO, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE 

DETECTORES DE METAIS EM TODAS AS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS NO 

MUNICÍPIO DE PALMITAL. (A visualização da íntegra do Projeto, tais como análise jurídica 

e pareceres, poderá ocorrer mediante acesso ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

6. PROJETO DE LEI Nº 15/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CRISTIAN RODRIGO 

ALVES NOGUEIRA, QUE DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

PALMITAL, LOCALIZADA NO PROLONGAMENTO RUA JOSÉ DE SOUZA – “RUA 

SILVIO DO CARMO (SILVINHO DO AÇOUGUE)”. (A visualização da íntegra do Projeto, 

tais como análise jurídica e pareceres, poderá ocorrer mediante acesso ao site 

www.palmital.sp.leg.br); 

 

7. PROJETO DE LEI Nº 19/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CRISTIAN RODRIGO 

ALVES NOGUEIRA, QUE DÁ DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO 

MUNICIPAL “CENTRO ECOLÓGICO “´PLACIDIO MESSIAS FILHO”, NESTA CIDADE 

DE PALMITAL. (A visualização da íntegra do Projeto, tais como análise jurídica e pareceres, 

poderá ocorrer mediante acesso ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

8. PROJETO DE LEI Nº 21/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR CRISTIAN RODRIGO 

ALVES NOGUEIRA, QUE DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS SENSORIAIS 

EM PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PALMITAL, DESTINADOS AO 

ACOLHIMENTO, INCLUSÃO E BEM-ESTAR DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO 
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ESPECTRO AUTISTA (TEA) E OUTRAS CONDIÇÕES SENSORIAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. (A visualização da íntegra do Projeto, tais como análise jurídica e 

pareceres, poderá ocorrer mediante acesso ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

9. PROJETO DE LEI Nº 26/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR MIGUEL GUSTAVO 

FIGUEIREDO BUENO, QUE DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE VACINAÇÃO 

DOMICILIAR PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 

NO MUNICÍPIO DE PALMITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (A visualização 

da íntegra do Projeto, tais como análise jurídica e pareceres, poderá ocorrer mediante acesso 

ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

10. PROJETO DE LEI Nº 28/2026, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE REVOGA A 

LEI MUNICIPAL Nº 962, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1974, QUE DISPÕE SOBRE A 

REGULAMENTAÇÃO DA INSTALAÇÃO DE POSTOS DE ABASTECIMENTO E 

ATIVIDADES CORRELATAS NO MUNICÍPIO DE PALMITAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. (A visualização da íntegra do Projeto, tais como análise jurídica e 

pareceres, poderá ocorrer mediante acesso ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

11. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026, DE AUTORIA DO VEREADOR 

CRISTIAN RODRIGO ALVES NOGUEIRA, QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

PALMITALENSE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR JULIANO BORGES, DD. 

COORDENADOR ESTADUAL DA JUVENTUDE DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E 

CIDADANIA DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO E PRESIDENTE DO 

CONSELHO ESTADUAL DA JUVENTUDE, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 

PRESTADOS À JUVENTUDE DE PALMITAL. (A visualização da íntegra do Projeto, tais 

como análise jurídica e pareceres, poderá ocorrer mediante acesso ao site 

www.palmital.sp.leg.br); 

 

12. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2026, QUE DISPÕE SOBRE A 

APROVAÇÃO DO PARECER PRÉVIO EMITIDO PELA EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO PROCESSO TC-

004440.989.23-4, QUE DECIDIU EMITIR PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 

CONTAS PRESTADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, RELATIVAS AO 
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EXERCÍCIO DE 2023. (A visualização da íntegra do Projeto, tais como análise jurídica e 

pareceres, poderá ocorrer mediante acesso ao site www.palmital.sp.leg.br); 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Palmital, em 01 de abril de 2.026. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

Presidente 

 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palmital, em 01 de abril de 2.026. 

 

 

(assinado digitalmente) 

GABRIELLA MOREIRA 

Diretora Geral  
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